Câmara Novo Tempo!

Seu Voto Decidindo Nossa História.








Pedro Leopoldo, 13 de maio de 2010.

OFÍCIO Nº 17/2010

Senhor Presidente:

Em relação à Indicação de sua autoria, nº 91/2010, que concede Moção de Parabéns a Sra. Maria de Lurdes Pereira pelo centenário de nascimento, a Comissão de Justiça e Redação comunica-lhe que, nos termos da Resolução nº 119/88, as proposições de moção apresentadas por Vossa Excelência no ao de 2010 já ultrapassaram a quantidade permitida para cada Vereador.

Certos de sua compreensão e providẽncias, antecipadamente agradecemos.

Atenciosamente,

Comissão de Justiça e Redação

	VANDERLEI DIAS GONÇALVES

	Presidente 


Exmo. Sr.

Reginaldo Alves Saraiva

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo-MG

